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AA  

is z:LAT x3 cc entoa do pz*060nt0 

processo em que eo portou: CtAotçlno /tmbrn Juntar, (eronte da 

Caixa da Apoaentedortri o ene oo doe 3?orro teriou de 1110 nulo 

iailwny, como rool(inento, e o Jttntn Ad.I]tnictrotivp de merima in 

titul o, como real  da: 

CO I1)) ÃflIX) que o (orento da Caixa de 

Apo entadoz'ia e ieno&a doo 1'ørroviar1oe da áfio ,aulo IaX1way, 

Caetano Âmbro Junior, opóe ter ciclo reintecrodo nos cerviçoa 

de indica do Caixa, por forço de decinflo cio Conselho, oontirrna-

(Ia pelo  3nr. !tnietro do Trabalho, vem oierocor denuncie e 

reclamar contra diversos Atou de Junta AdmInintrativn de mcc-

fiO tnetituiç o, que atentam contrtt 06 c1dreiton do suplicante; 

Cu lJ i3O que o Pr, Jrocurador Geral, 

Ofl 80U pflz!800r do tlso 72 e ceguinten, apón oxnminnr na clivei-

cu rcc1umaç os cont ntoi dõotee Putosq conclui que o wilon 

noluçgçp poro o ataunto entA no Inutoui,ngRo dc wa inquerito que 

apure raal nte o que ocorre no Coiza; 

qua cføt'o, que oá o inque-

rito odmnin1at ntivo po do  npurnr o que hn do verd do no oceo, 

pote o proceoso ó tumultuatdo, xevelo um deplor;ve1 coriI'lito 

de potx oc em tudo e por tudo inco :mtivaie com ou funç eu de 

tjUO 66 ocbnm mv  ttd o oi contondor'o, qu  jam;;1L dcvorioti 

perder cIo vioto o cpirito de cooperoç o indiepenonvei no bom 

exercid o do qualquer roLpoflcnbU icinde ne uiiniotraTo ciCOr -

inctitutç a pnrnootntn .e; 



M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ø0l ID flDU, finoi ;nto, que nora nutoe lia Wn 

petiçl%o do suplionnte, dirigic1n A ,uTitn •iin1otrntiva, referente ? 

don000n o de ierioa em pen ado  etrnzndo ,  pet1ç o quC no chegou o 

oer necolvictã, o que deve ser feito; 

l�Et'ÍOLVI. o Conselho Noolonol do Trab:Lho, em eeo-

oflo pleno, un n1tnc'ri'e, detcn nnr ro,jn procedido w.i inquorito n&ninio-

trtivo na Goixe de A rontndonin o ;cm; on dou Yerroa,ienion do& o  eu. 

lo Reilwor, tendente e epu'er o que Ocorro do verdedo entre o Gerente 

tia meoma inetituiç?o e o renpeotivn Junte Pâminiotrativow inquorito 

que ser  proo:dido por wno Uornice o noraondn pelo  Xn. ;nz, i'reoidonte do 

Coneelba. 

EESOLVEy outr eiz, tieturminer que e referida Jun 

oluçfo ao requerimento do veal mnnte, protocolado no Cni n sob 

o n. 368?6O, on 22 de setembro de 1 Ü ( fie, 70 ). 

Rio de Janeiro, 20 de abri]. de 1939* 

a)Frnnoiuco  nrbo  o ,euntiø  irouidento-

o), JO134 de  Rolutor, 

i?ui Pregonteo e)  J.Leonel (O i,ezonde Âlvir3  vrocurnaor Geral, 
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